
registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 001/2024.
DAS PENALIDADES6.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.1.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não1.
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro2.
de preço (Decreto Municipal nº 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto
Municipal nº 001/2024).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a3.
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS7.
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do1.
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai
assinada pelas partes.
 
Feira Nova do Maranhão – MA, 20 de fevereiro de 2025.
 
_______________________________________
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão – MA
Representante legal do órgão gerenciador
 
_______________________________________________
J. F. COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ sob o nº 07.529.933/0003-81
FRANCICARLOS TEIXEIRA LIMA
CPF: 462.242.971-34 
Sócio Administrador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO -
Nº020/2025.

 AVISO  DE  LICITAÇÕES  PÚBLICAS.  A  Comissão  Permanente  de
Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos
interessados  que  realizará,  licitação  Pública  na  modalidade  abaixo
discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 078/2023, Decreto
Municipal  079/2023,  Decreto Municipal  080/2023,  Lei  Complementar
123/2026 e 147/2014, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital
e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da
transparência  site:  https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br,
w w w . l i c i t a f o r t a l e z a d o s n o g . c o m . b r  o u  e - m a i l :
cp l . fo r ta lezadosnog@gmai l . com

Pregão Eletrônico -
Nº020/2025

Data/Hora de Abertura
01/04/2025 – 08h30min.
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Veículo
Novo, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de  Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme
especificação no Termo de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 17 de março de 2025. Faustiana Nogueira
de Freitas – Pregoeira.
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CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº
005/2025

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 005/2025
A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras – MA, através de sua
Agente de Contratação,  por motivos de interesse da Administração,
comunica o cancelamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº
005/2025,  com data  de  abertura  em 27/01/2025  –  08h30min,  cujo
objeto  é  o  Registro  de  Preços  visando  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de Acesso à internet, com Link
dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de
velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de
Fortaleza  dos  Nogueiras  -  MA  e  suas  unidades  administrativas,
conforme Termo de Referência.
Fortaleza dos Nogueiras – MA, 24 de janeiro de 2025.
FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS
Pregoeira Municipal
Decreto nº019/2025
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